
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 00039/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 250718PP00039 

CONTRATO N2: 00396/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPOROROCA E PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA — ME, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Itapororoca - Rua Conego 
Faustino Jorge de Carvalho, SN - Centro - ltapororoca - PB, CNPJ n2 09.165.176/0001-78, neste ato 
representada pelo Prefeito João Batista Santos da Silva, Brasileira, Casado, residente e domiciliado na 
Rua José Ferreira da Silva, SN - Centro - ltapororoca - PB, CPF n2 062.289.524-98, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA — ME - AV 
CARNEIRO DA CUNHA, 40—A - TORRE - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n° 07.553.129/0001-76, neste ato 
representado por Marcus Ronelle Monteiro Nunes, Brasileiro, Solteiro, Representante, residente e 
domiciliado na Rua Napoleão Gomes Varela, 30, Edf. Catolé, Apto 303 - Bessa - Joaão Pessoa - PB, CPF n2
927.577.584-20, Carteira de Identidade n2 1663167 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n2 00039/2025, processada nos termos 

da Lei Federal n2 14.133, de 19 de Abril de 2021; Lei Complementar n2 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n2 PP 00039/2025 - 04, de 13 de Agosto 

de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO 

PÚBLICA PARA SEREM UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA—PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 

modalidade Pregão Presencial n2 00039/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 247.248,00 (DUZENTOS E QUARENTA E 

SETE MIL E DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS). 
Representado por: 36 x R$ 6.868,00. 

1 - SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA, SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, SISTEMA DE PROCESSO 

LpiGITAL ON-LINE — MÓDULO BÁSICO 



CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA Visão Geral O sistema deverá MES 36; 

registrar e controlar informações de natureza orçamentária, 
extraorçamentária, financeira e patrimonial, com funcionalidade para 
elaboração e controle do planejamento orçamentário e sua execução 
Além disso, deve estar atualizado com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o MCASP (Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público), o MDF (Manual de 
Demonstrativos Fiscais) e outros requisitos legais. O sistema deve 
registrar os atos e fatos relacionados com a administração 
orçamentária, financeira e patrimonial, controlando e evidenciando 
minimamente: — as operações realizadas pelos Poderes e pelos órgãos 
e dos seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas 
e as despesas orçamentárias ou patrimoniais; — os recursos dos 
orçamentos, as alterações decorrentes de créditos adicionais, as 
receitas prevista e arrecadada e as despesas empenhadas, liquidadas e 
pagas à conta desses recursos e as respectivas disponibilidades; — a 
situação patrimonial e da sua variação efetiva ou potencial, observada 
a legislação e normas aplicáveis; — as informações necessárias para 
subsidiar a apuração dos custos dos programas e das unidades da 
administração pública; — a aplicação dos recursos de convênios e a 
execução de contratos; — as operações de natureza financeira não 
compreendidas na execução orçamentária, das quais resultem débitos 
e créditos; — a origem e a destinação dos recursos legalmente 
vinculados à finalidade específica; — as operações intragovernamentais, 
com vistas à exclusão de duplicidades na apuração de limites e na 
consolidação das contas públicas; O sistema deve emitir as 
demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos fiscais, 
orçamentários, patrimoniais e financeiros previstos em lei. A emissão 
do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, 
devem estar em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público estabelecido pelas normas gerais de consolidação das 
contas públicas. O sistema permitirá a geração e a disponibilização de 
informações e de dados contábeis, orçamentários e fiscais, observados 

a periodicidade, o formato e o sistema estabelecidos pelo órgão central 
de contabilidade da União, nos termos do disposto no § 22 do art. 48 da 

Lei Complementar n2 101, de 2000, inclusive quanto ao controle de 
informações complementares. O sistema processará e centralizará o 
registro contábil dos atos e fatos que afetem ou possam afetar o 
patrimônio da entidade, sem prejuízo do disposto na legislação 
aplicável. O registro representará integralmente o fato ocorrido, 
observada a tempestividade necessária para que a informação contábil 
gerada não perca a sua utilidade, e será efetuado conforme o 
mecanismo de débitos e créditos em partidas dobradas. O registro 
contábil conterá, no mínimo, os seguintes elementos: — a data da 
ocorrência da transação; — a conta debitada; — a conta creditada; — o 
histórico da transação, com referência à documentação de suporte, de 
forma descritiva ou por meio do uso de código de histórico 
padronizado; — o valor da transação; e — o número de controle dos 
registros eletrônicos que integrem um mesmo lançamento contábil. O 
registro dos bens, dos direitos e das obrigações deverá possibilitar a 
indicação dos elementos necessários à sua perfeita caracterização e 



Identificação. O Sistema contemplará procedimentos que garantam 
segurança, a preservação e a disponibilidade dos documentos e dos 
registros contábeis mantidos em sua base de dados. O sistema 
permitirá a acumulação dos registros por centros de custos. O sistema 
conterá rotinas para a realização de correções ou de anulações por 
meio de novos registros, assegurada a inalterabilidade das informações 
originais incluídas após sua contabilização, de forma a preservar o 
registro histórico dos atos. Essas características são essenciais para 
atender aos requisitos de contabilidade pública e garantir o 
cumprimento das norm 
SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA CARACTERISTICAS GERAIS • Sistema MES 
de Arrecadação Tributária com uma estrutura ágil e eficiente para a 
emissão, controle e cobrança. dos tributos municipais. • Deve seguir as 
seguintes Funcionalidades: o sistema para ambiente Windows; 
Sistema deve funcionar através de ambiente Web necessitando apenas 
de conexão com a internet, podendo ser utilizado navegadores padrões 
como: o Mozila Firefox, Google Chrome, Internet Explorer ou aplicativo 
e navegador próprio, • Log de Manutenção de Dados com todas as 
versões de cada Registro, Alterado ou Excluído no Banco de Dados SE 

um registro for alterado, a versão anterior deverá ser mantida, se um 
Registro for excluído, deverá ser mantida uma cópia do registro; 
Banco de dados hospedado em nuvens. • Emissão de relatórios gerados 
pelo usuário do sistema à partir do gerenciador de relatórios, 
permitindo a exportação de arquivos para os formatos; o Word, Excel, 
PDF, TXT, JPEG, HTML. • Relatório gerencial com a relação dos maiores 
devedores, podendo ser filtrado por tributo e ordenando a quantidade 
de registros a serem apresentados no relatório; • Relatórios gerenciais 
de todos os módulos, com filtros e parâmetros de consulta. • CONEXÃO 
com o Portal de NOTAS FISCAIS Eletrônicas — NFS—e (Portal do 
Contribuinte) do município via WEB, possibilitando o acesso aos dados 
das notas emitidas no portal pelos contribuintes, controle dos 
tomadores cadastrados pelos prestadores, possibilidade de bloqueai 
tomadores, possibilidade de bloqueio de emissão de notas eletrônicas 

)ara contribuintes do inadimplentes, acesso ao livro fiscal com o 

detalhamento sintético das notas emitidas por um prestado' 
contribuinte. • Cálculo automático de impostos e taxas parametrizado 

de acordo com a lei municipal. • Integração com o sistema de gestão 

contábil no lançamento da receita, criando na contabilidade a previsão 

de receita, e baixa na receita com o reconhecimento do crédito através 

da baixa de retorno bancário. • Importação de arquivos contábeis de 

sistemas financeiros de contabilidade, contendo as fichas de receitas, 
orçamentárias, com a possibilidade de vincular cada receita aos devidos1
impostos e taxas; • Integração com a Contabilidade no lançamento da 

dívida ativa, e baixa da mesma quando o crédito do retorno bancário 

for de receita de dívida ativa. • Sincronização com o sistema contábi 
com o intuito de registrar diariamente as receitas orçamentarias 

próprias oriundas da arrecadação dos impostos e taxas, podendo ser 
realizado a importação pelo sistema contábil e exportação pelo sistema 
tributário através de arquivo com leiaute especifico ou integração 
automatizada entre os sistemas; - Integração com portais para 
solicitação e emissão de alvarás, ITBIs e parcelamentos envolvendo 
todo o processo incluindo a disponibilização de guias e DAMs; • O 

36 



sistema deve enviar para ser assinado digitalmente, na plataforma de 
assinatura do órgão, identificando números do documento, unidade 
orçamentária, unidade gestora, favorecido, valor do documento, data 
do documento, todos os documentos e relatórios emitidos, individual
ou em lotes, com certificado digital, respeitando os padrões da ICP-
Brasil; • Sincronização com o sistema contábil com o intuito de registrar 
diariamente as receitas orçamentarias próprias oriundas da 
arrecadação dos impostos e taxas, podendo ser realizado a importação 
pelo sistema contábil e exportação pelo sistema tributário através de 
arquivo com leiaute especifico ou integração automatizada entre os 
sistemas; • Ferramenta de consolidação de pessoas físicas e jurídicas 
cadastradas em duplicidade, unificando os dados registrados nos vários 
cadastros no único cadastro selecionado, Impedimento de ser realizado 
cadastro duplo de contribuintes, identificando pelo CPF ou CNPJ. • O 
sistema deve ser parametrizável de acordo com o Código Tributário 
Municipal — CTM. Reajuste automático dos índices inflacionários, 
índices de correção oficiais. • Integração com órgão d 

3 SISTEMA DE PROCESSO DIGITAL ON—LINE — MÓDULO BÁSICO Protocolo MES 
eletrônico: Administre os processos administrativos por meio da 
criação de mecanismos personalizados para cada área específica, 
garantindo que as informações essenciais sejam transmitidas de forma 
eficiente e precisa aos setores apropriados dentro da prefeitura digital, 
assegurando um fluxo contínuo e organizado de dados e facilitando a 
tomada de decisões. Memorando: Com a implementação do 
memorando digital, tornamos a troca de informações entre os 
departamentos mais eficiente e ágil, o que contribui para a otimização 
dos processos internos. Além disso, essa ferramenta promove maior 
transparência nas comunicações, permitindo um fluxo de dados mais 
claro e acessível a todos os envolvidos. Circular: Desenvolva, distribua e 
acompanhe a circulação de comunicados de forma eficiente, 
garantindo que todas as áreas da organização sejam atingidas de 
maneira ágil e eficaz, com um impacto significativo. Ofícios: Envie 
solicitações, ordens ou informações de maneira formal, rápida E 

conveniente, assegurando a rastreabilidade de todas as notificações 
enviadas por e—mail. Esse processo facilita a comunicação eficiente 

com empresas, contribuintes e servidores, promovendo maio' 
transparência e organização na troca de informações. Chamados 

técnicos: Os usuários encaminham suas solicitações e reportam 
eventuais dificuldades, que são encaminhadas para os setores 
responsáveis, os quais realizam a avaliação detalhada e fornecem umai 
resposta ou solução por meio dos responsáveis técnicos competentes! 

Ouvidoria eletrônica: Nós simplificamos o processo de coleta e; 
gerenciamento de feedbacks, reclamações e sugestões, oferecendo 
uma plataforma que permite às prefeituras obterem de forma ágil e 
eficiente as demandas da comunidade. Dessa forma, é possível 
organizar, priorizar e responder às necessidades dos cidadãos, 
promovendo uma gestão mais transparente e assertiva. Pedido de e-- 
SIC: Qualquer pessoa, seja física ou jurídica, tem o direito de fazer 
solicitações de acesso à informação pública e de acompanhar todo o 
andamento do processo. Esse procedimento não apenas contribui para 
o cumprimento da legislação vigente, mas também garante que os 
cidadãos possam exercer plenamente seu direito de solicitar e obter 



informações relacionadas à gestão municipal, promovendo maior 
transparência e responsabilidade por parte das autoridades públicas 
Zeladoria: Criação de um canal de contribuição para que a sociedade 
possa colaborar ativamente com a Zeladoria Pública, proporcionando a 
participação dos cidadãos na preservação do patrimônio público e na 
melhoria da qualidade de vida da população. Este canal visa fortalecer 
0 engajamento social, permitindo que a comunidade tenha voz na 
gestão e manutenção dos espaços públicos, promovendo um ambiente 
mais sustentável e acessível para todos. Protocolo Administrativo: 
Automatize e otimize todo o ciclo de vida dos processos 
administrativos, implementando regras predefinidas que garantem 
maior agilidade, precisão e eficiência operacional na gestão pública da 
prefeitura. Isso resultará em uma administração mais eficaz, com 
redução de erros e melhor utilização dos recursos disponíveis 
Protocolo legislativo: Receba, diretamente da Câmara Municipal, as 
indicações, requerimentos e proposituras organizados de forma clara E 

detalhada, separados por tipo de documento, autor responsável e com 
os respectivos prazos estabelecidos para cada um. Intimações: Permite 
o envio formal de solicitações, ordens ou informações de maneira ágil e 
eficiente. Com foco na rastreabilidade, ele assegura o 
acompanhamento completo das notificações enviadas por e—mail, 
proporcionando uma comunicação direta e simplificada entre 
empresas, contribuintes e servidores. 

Total do Lote: 

Total: 

247.248,00 

247.248,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE 

acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 

simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o 

caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 

da Lei 14.133/21. 



CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.000 Gabinete da Prefeita 
03.000 Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
04 122 0052 2003 Manut dos Serv Administrativos Gerais 
04.000 Secretaria de Finanças 
05.000 Secretaria de Educação 
07.000 Secretaria de Assistência Social 
08.000 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 
09.090 Procuradoria Juridica Geral 
10.100 Controladoria Interna 
11.110 Sec Mun de Desenv Econômico, Agricultura e Habitação de Interesse Social 
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca 
10 122 0210 2042 Manutenção do Fundo Municipal de Sau 
14.000 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 
15.000 Secretaria de Planejamento e Politicas Publicas 
16.000 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
18.000 Secretaria Municipal de Transportes 
20.000 Secretaria Municipal de Obras 
21.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
3390.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA 
3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
12.120 Fundo Municipal de Saude de ltapororoca 
3390.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA 
3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

700 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 

serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 

a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 36 (trinta e seis) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 15/08/2028, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 

especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 



permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Le.
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 
as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 

atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 

e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 

em casos excepcionais, devidamente justificados. 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — 
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 42 do referido Art. 156; f — aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 

entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 

índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 4- 100) 4- 365, sendo TX = percentual do IPCA—

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal 

que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 62, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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g - O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento desta cláusula, detendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Mamanguape. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

Itapororoca - PB, 15 de Agosto de 2025. 
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